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DECRETO N° 6.114, DE 01 SETEMBRO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Sistema de Meia Passagem Escolar nos Transportes
Coletivos, no Município de Feira de Santana, e dá outras providencias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, estado da Bahia, no uso de suas atribuições
e com fundamentos na Lei Orgânica do Município, e nas Leis Municipais n° 540, de 26.08.67; 1.095,
de 15.08.88; 1.180, de 15.06.89; 1.210, de 21.11.89 e 1.680, de 01.03.94.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado o Regulamento do Sistema da Meia Passagem Escolar nos transportes
coletivos, no âmbito do Município de Feira de Santana, de acordo com estabelecido neste Decreto.

Art. 2° - Serão beneficiados do Sistema de Meia Passagem Escolar - SMPE, para uso
exclusivo nos seus deslocamentos, pagando 50% (cinqüenta por cento) do valor da tarifa do transporte
coletivo, tipo convencional e alternativo, os estudantes dos estabelecimentos de ensino no Município
de Feira de Santana, cadastrados junto ao SINCOL - Sindicato das Empresas de Transportes Coletivo
Urbano de Feira de Santana, e que se encontrem matriculados e com freqüência regular às aulas nas
seguintes instituições:

I - escolar, da rede municipal, estadual federal ou particular, de 1° e 2° graus reconhecidas ou
autorizadas pelos órgãos competentes.

11 - estabelecimentos de ensino superior, federais, estaduais e particulares, estes desde que
autorizadas pelo órgão próprio.

Art. 3° - Não terão direito ao beneficio da meia Passagem escolar os estudantes:
I --Que já gozem do beneficio da gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo de Feira de

Santana, inclusive os menores de sete anos;
11- Que não se cadastrarem no prazo fixado pelo SINCOL;
III -Que não freqüentarem às aulas por período superior a 30 (trinta) dias;
IV - Cujos cadastros forem devolvidos por falta de informações e não reencaminhados

SINCOL, no prazo estabelecido pela entidade.
Art. 4° - A utilização da meia passagem escolar é permitida durante todo o ano calendário,

inclusive aos sábados, domingos e feriados.
Art. 5° - Caberá ao SINCOL arcar com os investimentos necessários à implantação e

manutenção do Sistema da Meia Passagem Escolar, inclusive o cadastramento dos estudantes e a
confecção dos instrumentos de controle e de identificação dos beneficiários e do acesso deste ao
Sistema de Transporte Coletivo do Município.

\ Art. 6° - Os Estabelecimentosde Ensino de 1° e 2° graus da Rede Públicas e Privada, e os

)

Diretórios Centrais dos Estudantes dos Estabelecimentos de Ensino Superior, ou na inexistência
destes, os Diretórios Acadêmicos, deveram se cadastrar, anualmente, iunto ao SINCOL. para que seus
estudantes tenham acesso ao beneficio da Meia Passagem Escolar:

Parágrafo 1° - No ato do cadastramento, os estabelecimentos de ensino e as representações
estudantis universitárias rec~erão instruç9~s para acesso ao Sistema de Meia..f.assagem Escol::n:.

Parágrafo 2° - Os estabelecimentos de ensino da rede particular deverão comprovar, no ato do
cadastramento, a autorização de funcionamento ou reconhecimento do órgão competente.

Art. 7° - O cadastramento dos estudantes deverá ser realizado anualmente, observando-se as
condições a seguir:

I -Os interessados deverão preencher a Ficha de Cadastro de Estudante, nela devendo constar.
ainda a assinatura de um dos responsáveis legais pelo estabelecimento de ensino, constante do
cadastro da escola iá efetivado jut:!!q"aQ.SINC_O!--;
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